MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.908228/2011-04

ACORDAO 1101-001.536 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 29 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE OPP STAR PESQUISA E CONSULTORIA LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2006

RETENCAO NA FONTE. CREDITO. COMPENSACAO. COMPROVAGCAO DA
RETENCAO POR OUTROS MEIOS. SUMULA CARF 143. COMPROVAGCAO DO
OFERECIMENTO A TRIBUTACAO DOS RENDIMENTOS RELATIVOS AS
RETENCOES. SUMULA CARF N.80.

Para casos de comprovacdo de retencdo sem informe de rendimentos,
como o ora analisado, admite-se a comprovacdo da retencdo por outros
meios, conforme entendimento pacifico neste Colegiado, de acordo com a
Sumula CARF n° 143 do CARF. Deve-se ainda comprovar tanto a retengao
na fonte como o oferecimento dos referidos rendimentos a tributacao, nos
termos da Sumula CARF 80.
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ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso voluntario, nos termos do voto do Relator, para que se retorne o processo a
Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando
em consideracdo os documentos juntados aos autos, podendo intimar a parte a apresentar
documentos adicionais, devendo ser emitida decisdo complementar contra a qual caberd eventual
manifestacdo de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2006
			 
				 RETENÇÃO NA FONTE. CRÉDITO. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO DA RETENÇÃO POR OUTROS MEIOS. SÚMULA CARF 143. COMPROVAÇÃO DO OFERECIMENTO À TRIBUTAÇÃO DOS RENDIMENTOS RELATIVOS ÀS RETENÇÕES. SÚMULA CARF N.80. 
				 Para casos de comprovação de retenção sem informe de rendimentos, como o ora analisado, admite-se a comprovação da retenção por outros meios, conforme entendimento pacífico neste Colegiado, de acordo com a Súmula CARF n° 143 do CARF. Deve-se ainda comprovar tanto a retenção na fonte como o oferecimento dos referidos rendimentos à tributação, nos termos da Súmula CARF 80.
				 
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator, para que se retorne o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideração os documentos juntados aos autos, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário, efls.402/408, contra acórdão da DRJ, efls. 392/398, que julgou improcedente manifestação de inconformidade, efls. 28/34. 
		 Para síntese dos fatos, reproduzo em parte o relatório do acórdão recorrido:
		 Trata-se da Declaração de Compensação PER/DCOMP nº 10862.31565.150806.1.3.03-4935 (fls. 10 a 27), por meio da qual o contribuinte pretendeu compensar os débitos informados utilizando-se de suposto crédito de saldo negativo de CSLL referente ao exercício de 2006, ano-calendário de 2005, no valor original de R$ 116.492,17. Por meio do despacho decisório eletrônico de fl. 02, o direito creditório foi reconhecido parcialmente no valor de R$ 71.037,18, e as compensações foram homologadas em parte, sob o fundamento de que a parcela de composição do crédito informada no PER/DCOMP, referente a retenções na fonte foi confirmada parcialmente:
		 /
		 Cientificada do despacho decisório em 09/03/2011 (AR às fls. 09), a interessada apresentou em 01/04/2011 a manifestação de inconformidade de fls. 28 a 36, acompanhada dos documentos de fls. 37 a 389, onde alega, em síntese, que as retenções na fonte não foram confirmadas pela RFB em razão de que seus clientes não declararam as retenções e que a requerente não pode ser prejudicada. 
		 Diz que está anexando à manifestação de inconformidade planilha de conciliação demonstrando os valores informados no Per/Dcomp, planilha com as retenções sofridas em cada mês acompanhada das notas fiscais de prestação de serviços, razão contábil da conta antecipações e respectivos extratos bancários demonstrando o que foi recebido pela requerente. 
		 Cita Acórdãos do Conselho de Contribuintes no sentido de admissão de outros documentos para comprovar as retenções na fonte. 
		 Pede a realização de diligência, acaso reste dúvidas, para se determinar o montante do crédito a ser compensado, nos termos do art. 16, IV e 18 do Decreto n° 70.235/72. 
		 Ao final pede que seja declarada a insubsistência do despacho decisório, a homologação integral das compensações, bem como que os débitos não sejam inscritos em dívida ativa da União Federal até o julgamento final do presente processo.
		 O acórdão recorrido, não obstante, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos do voto do relator, que, além de afastar o pedido de diligência, assim se pronunciou:
		 Portanto, ausentes os comprovantes de rendimentos e de retenção na fonte, não é possível validar qualquer retenção adicional, além daquelas já confirmadas em Dirf pelo despacho decisório. 
		 Cientificado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, onde repisa e reforça os argumentos já expostos em manifestação de inconformidade, sobretudo no tocante à reanálise das provas já juntadas em manifestação de inconformidade em homenagem à verdade material e requerendo também, alternativamente, diligência. Informa-se que também foram juntados outros documentos comprobatórios junto ao recurso voluntário. 
		 Após, os autos foram encaminhados a este Tribunal Administrativo para apreciação e julgamento.
		 É o Relatório. 
	
	 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
		 
		 O Recurso é tempestivo e interposto por parte legítima. Logo, preenchidos os requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
		 Conforme relatado, trata-se de pedido de compensa PER/DCOMP nº 10862.31565.150806.1.3.03-4935 (fls. 10 a 27), por meio da qual o contribuinte, ora recorrente, pretende compensar os débitos informados utilizando-se de suposto crédito de saldo negativo de CSLL referente ao exercício de 2006, ano-calendário de 2005, no valor original de R$ 116.492,17.
		 Por meio do despacho decisório eletrônico de fl. 02, o direito creditório foi reconhecido parcialmente no valor de R$ 71.037,18, e as compensações foram homologadas em parte, sob o fundamento de que a parcela de composição do crédito informada no PER/DCOMP, referente a retenções na fonte foi confirmada parcialmente: 
		 /
		 Verifica-se ainda (fls. 5/6) que a razão do indeferimento parcial foi a não comprovação integral da retenção na fonte:
		 /
		 /
		 A DRJ entendeu por indeferir a impugnação, mantendo o despacho decisório, sob a premissa de que o contribuinte não teria comprovado o efetivo crédito via DIRF, tampouco adotado “medidas tempestivas” buscando obter provas junto às fontes pagadoras:
		 As retenções na fonte que não foram comprovadas pelo despacho decisório, em decorrência de não constar em Dirf, estão detalhadas no quadro anexo ao despacho decisório às fls. 05/06.
		 Para comprovar as retenções na fonte, a interessada apresentou planilhas, cópia de notas fiscais, e lançamentos contábeis do livro Razão (fls. 61/389).
		 No entanto, por expressa disposição legal, o valor retido somente poderá ser deduzido daquele devido no ajuste se a contribuinte possuir o “Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados”, meio probatório adequado para comprovar a retenção, consoante o art. 55 da Lei nº 7.450/1985:
		 Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (grifei)
		 Nesse sentido, cita-se também a jurisprudência do antigo Conselho de Contribuintes (atual Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF):
		 “Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ Exercício: 1993, 1994, 1995, 1996, 1997. Ementa: COMPROVANTE DE RETENÇÃO DO IRRF –
		 A escrituração e os documentos subscritos pela própria pessoa, contra ela fazem prova; o contrário, porém, não é verdadeiro. Para o interessado constituir prova a seu favor, não basta carrear aos autos elementos por ele mesmo elaborados; deverá ratificá-los por outros meios probatórios cuja produção não decorra exclusivamente de seu próprio ato de vontade. No que se refere à comprovação do imposto de renda na fonte, o meio probatório adequado, por expressa disposição legal, é o comprovante de retenção” emitido pelo responsável por substituição. Meras notas fiscais da própria emissão do interessado não são documentos suficientes para o reconhecimento do imposto supostamente retido.” Publicado no D.O.U. nº 57, de 25/03/2008. [Acórdão 103-23022, de 23/05/2007] (grifo nosso)
		 “IRRF - COMPROVANTE DE RETENÇÃO - Não é admitida como prova de retenção de imposto de renda na fonte a juntada de notas fiscais. O reconhecimento de tal retenção se faz através do valor registrado a título de IR - FONTE  no  documento  fornecido  pela  fonte  pagadora  denominado  de “Comprovante de Retenção de Imposto de Renda na Fonte”.[Acórdão 105- 14858, de 01/12/2004]
		 Excepcionalmente, poderia a administração tributária apreciar outros elementos de prova das retenções na fonte, caso restasse evidenciado, no mínimo que, não tendo recebido os informes de rendimentos e retenções tributárias, a contribuinte teria feito regular gestão junto às fontes pagadoras para que elas os enviassem.
		 Neste sentido, o voto condutor do Acórdão nº 1803-00.548, formalizado na 1ª Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, por sua 3ª Turma Especial, em sessão realizada no dia 05/08/2010, traz as seguintes razões de decidir:
		 O disposto no art. 55 da Lei nº 7.450, de 1985, no sentido de que “o imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos” deve ser interpretado no sentido de resguardar a Fazenda Pública de ser compelida à restituição ou compensação de valores supostamente retidos e não declarados como devidos.
		 Assim, inexistindo o registro da suposta retenção sofrida pelo contribuinte nos sistemas da Receita Federal ou em documento da fonte pagadora, não há como admiti-la.
		 Acrescente-se que é direito da pessoa jurídica que tenha sofrido a retenção do imposto o recebimento do correspondente comprovante, fornecido pela fonte pagadora (art. 942, e parágrafo único, do RIR/1999).
		 Portanto, se a eventual falta de informação, pela fonte pagadora, não pode ser imputada ao contribuinte de fato, a inércia deste na obtenção daquele comprovante é de sua inteira responsabilidade, já que a ele incumbe o ônus da prova quanto à certeza e liquidez de alegado crédito contra a Fazenda Nacional.
		 Não se trata, no caso, de “condicionar o direito de utilização de imposto retido na fonte ao cumprimento de uma obrigação de fazer imposta a um terceiro” (informar em Dirf a respectiva retenção).
		 Na realidade, a recorrente tinha obrigação legal, em defesa de seus alegados direitos, de exigir da fonte pagadora, que teria supostamente retido o imposto, o competente Comprovante de Retenção do Imposto de Renda na Fonte, não o tendo feito.
		 A “punição”, pois, que estaria a recorrente a sofrer decorreu, unicamente, de sua inércia, já que se ela estivesse de posse do referido Comprovante, não teria qualquer relevância o fato de a fonte pagadora ter ou não apresentado Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf). (destaques do original).
		 Considerando que a manifestante não demonstrou ter tomado, em época própria, qualquer iniciativa para obter, junto às fontes pagadoras, os respectivos informes de rendimentos e de retenção de tributos e contribuições, deve suportar as conseqüências de sua omissão.
		 Portanto, ausentes os comprovantes de rendimentos e de retenção na fonte, não é possível validar qualquer retenção adicional, além daquelas já confirmadas em Dirf pelo despacho decisório.
		  Contudo, referida matéria já se encontra superada pela jurisprudência administrativa, conforme entendimento consolidado na Súmula CARF n. 143:
		 Súmula CARF nº 143
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 03/09/2019
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
		 Acórdãos Precedentes: 9101-003.437, 9101-002.876, 9101-002.684, 9202-006.006, 1101-001.236, 1201-001.889, 1301-002.212 e 1302-002.076.
		 (Vinculante, conforme Portaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
		 No caso concreto, verifica-se que a interessada apresentou planilha (fls.438/442) em que concilia as notas fiscais emitidas, respectivo lançamento no livro razão, e página do livro razão qual o IR-Fonte foi escriturado).
		 Contudo, a Súmula 143 supra não pode ser aplicada sem que se considere o teor da Súmula CARF n. 80:
		 Súmula CARF nº 80
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 10/12/2012
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Acórdãos Precedentes: Acórdão nº 1202-00.459, de 25/01/2011 Acórdão nº 1103-00.268, de 03/08/2010 Acórdão nº 1802-00.495, de 05/07/2010 Acórdão nº 1103-00.194, de 18/05/2010 Acórdão nº 105-17.403, de 04/02/2009 Acórdão nº 101-96.819, de 28/06/2008 
		 Em outras palavras, não basta a mera comprovação da retenção, mas também a comprovação de que a receita foi submetida à tributação, o que deve ser analisado pela DRF, sob o risco de supressão de instância.
		 
		 Conclusão  
		 Diante do exposto, conheço do Recurso e, no mérito, dou parcial provimento ao recurso voluntário, para que se retorne o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideração os documentos juntados aos autos, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
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Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Itamar Artur Magalhdes Alves
Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos
Filho, Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario, efls.402/408, contra acdrddo da DRJ, efls. 392/398,
que julgou improcedente manifesta¢do de inconformidade, efls. 28/34.

Para sintese dos fatos, reproduzo em parte o relatdrio do acérdao recorrido:

Trata-se da Declaragao de Compensacao PER/DCOMP ne
10862.31565.150806.1.3.03-4935 (fls. 10 a 27), por meio da qual o contribuinte
pretendeu compensar os débitos informados utilizando-se de suposto crédito de
saldo negativo de CSLL referente ao exercicio de 2006, ano-calenddrio de 2005, no
valor original de RS 116.492,17. Por meio do despacho decisério eletrénico de fl.
02, o direito creditdrio foi reconhecido parcialmente no valor de RS 71.037,18, e
as compensagdes foram homologadas em parte, sob o fundamento de que a
parcela de composicdo do crédito informada no PER/DCOMP, referente a
retenc¢des na fonte foi confirmada parcialmente:
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2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM TRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

10862,31565,150806.1,3.03-4935 Exercicio 2006 - 01/01/2005 a 31/12/2005 Saldo Negativo de CSLL| 10880-908.228/2011-04

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Anatsadas as informagoes prestadas no documente acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composicao do credite informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagao da contribuigdo social devida e a apuragao do saldo negativo, verificou-se

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 116.492,17 0,00 0,00 0,00 0,00 116.492,17
CONFIRMADAS 0.00 71.037.18 0,00 0.00 0,00 0,00 71.037,18

Valor original do saldo negativa informada no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 116.492,17 Valor na DIP): RS 116.452,17
Somatdrio das parcelas de composicio do crédite na DIPJ: R$ 116.492,17

CSLL devida: R4 0,00

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ac somatdrio das parcelas na DIPJ) - (CSLL devida) limitade ao menor valor
entre saldo negativo DIP) e PER/DCOMP, observado que quande este cakulo resultar negativo, o valor sera zero.

Valor do saldo negative disponivel: R% 71.037,18

O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralments os débitos informados no PER/DCOMP, razio pela qual HOMOLOGO PARCIALMENTE
a compensagio declarada no PER/DCOMP acima identificado,
Valor devedor consolidado, correspondente a0s débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/03/2011.

PRINCIPAL MULTA JUROS
49.868,67 9.973,73 24.335,91

Para informagBes sobre a andlise de crédito, detalhamento da compensacio efetuada, verificaciio de valores devedores e emissdo de DARF,

consultar 0 enderego www.receita.fazenda.gov.br, menu *Onde Encontro”, opgdo "PERDCOMP”, itemn “PER/DCOMP-Despacho Decisdrio”,
Enquadramento Legal: Art, 168 da Lai n® 5.172, de 1966 (Codigo Tributario Nacional). Inciso II do Parigrafo 10 do art. 6° & art. 28 da Le

9.430, de 1996, Art. 4° da IN SRF 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, Art. 36 da Instrug3o Normativa RFB n® 900, de
[2008.
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Cientificada do despacho decisério em 09/03/2011 (AR as fls. 09), a interessada
apresentou em 01/04/2011 a manifestacdo de inconformidade de fls. 28 a 36,
acompanhada dos documentos de fls. 37 a 389, onde alega, em sintese, que as
retencdes na fonte ndo foram confirmadas pela RFB em razdo de que seus
clientes ndo declararam as retencbes e que a requerente ndo pode ser
prejudicada.

Diz que estd anexando a manifestacdo de inconformidade planilha de conciliagdo
demonstrando os valores informados no Per/Dcomp, planilha com as retencdes
sofridas em cada més acompanhada das notas fiscais de prestacdo de servicos,
razdo contdbil da conta antecipacbes e respectivos extratos bancarios
demonstrando o que foi recebido pela requerente.

Cita Acdérdaos do Conselho de Contribuintes no sentido de admissao de outros
documentos para comprovar as retencdes na fonte.

Pede a realizacdo de diligéncia, acaso reste duvidas, para se determinar o
montante do crédito a ser compensado, nos termos do art. 16, IV e 18 do Decreto
n°® 70.235/72.

Ao final pede que seja declarada a insubsisténcia do despacho decisdrio, a
homologacado integral das compensacdes, bem como que os débitos ndo sejam
inscritos em divida ativa da Unido Federal até o julgamento final do presente
processo.

O acdérdao recorrido, ndo obstante, julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, nos termos do voto do relator, que, além de afastar o pedido de diligéncia, assim
se pronunciou:

Portanto, ausentes os comprovantes de rendimentos e de retencdo na fonte, ndo
é possivel validar qualquer retencdo adicional, além daquelas ja confirmadas em
Dirf pelo despacho decisério.

Cientificado, o contribuinte apresentou recurso voluntdrio, onde repisa e reforca os
argumentos ja expostos em manifestacdo de inconformidade, sobretudo no tocante a reandlise
das provas ja juntadas em manifestacdo de inconformidade em homenagem a verdade material e
requerendo também, alternativamente, diligéncia. Informa-se que também foram juntados outros
documentos comprobatdrios junto ao recurso voluntario.

Apds, os autos foram encaminhados a este Tribunal Administrativo para apreciacdo
e julgamento.

E o Relatério.

VOTO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.

O Recurso é tempestivo e interposto por parte legitima. Logo, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
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Conforme relatado, trata-se de pedido de compensa PER/DCOMP n@
10862.31565.150806.1.3.03-4935 (fls. 10 a 27), por meio da qual o contribuinte, ora recorrente,
pretende compensar os débitos informados utilizando-se de suposto crédito de saldo negativo de
CSLL referente ao exercicio de 2006, ano-calendario de 2005, no valor original de RS 116.492,17.

Por meio do despacho decisorio eletronico de fl. 02, o direito creditdrio foi
reconhecido parcialmente no valor de RS 71.037,18, e as compensacdes foram homologadas em
parte, sob o fundamento de que a parcela de composi¢cdo do crédito informada no PER/DCOMP,
referente a reten¢Ges na fonte foi confirmada parcialmente:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Anzlisadas as informagdes prestadas no documento acima identificade e considerando qgue a soma das parcelas de composicio do crédite informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacdo da contribuicio sodal devida & 3 apuragdo do salde negativa, verificou-za:

PARCELAS DE CDMPDSIC.EO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR REI'ENQE)ES FONTE |PAGAMENTOS | ESTIM.COMP.SNPA | ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 116.492,17 0,00 0,00 0,00 0,00 116.492,17
CONFIRMADAS 0,00 71.037,18 0,00 0,00 0,00 0,00 71.037,18

Valor eriginal do saldo negative informado no PER/DCOMP com demenstrative de crédito: R$ 116.492,17 Valor na DIP): R$ 1156.492,17
Somatdric das parcelas de composicio do crédite na DIP): R$ 116.492,17

CSLL devida: R$ 0,00

Valor do salde negative disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatdrio das parcelas na DIPI) - (CSLL devida) limitade ao menor valor
entre saldo negative DIP) e PER/DCOMP, cbservado que quando este cilculo resultar negative, o valor serd zero,

Valor do szlde negativo disponivel: R$ 71.037,18

O crédito reconhecido foi insuficients para compensar integralmente os débitos informados no PER/DCOMP, razdo pela gqual HOMOLOGO PARCIALMENTE
a compensagac declarada no PER/DCOMP acima identificade.
Valor devedor consclidado, comespendente aos débitos indevidamente compensades, para pagamento ateé 31/03/2011.

PRINCIPAL MULTA JURDS
49.868,67 9.973,73 24.335,91

Para informacies sobre a analise de crédito, detalhamente da compensacio efetuada, verificagdo de valeres devedores e emissio de DARF,

consultar o enderego www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opcio "PERDCOMP”, item "PER/DCOMP-Despacho Decisdria”.
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 3.172, de 1966 (Cddigo Tributdric Nacional). Inciso II do Pardgrafo 19 do art. 69 e art. 28 da Lei
5,430, de 1996. Art. 40 da IN SRF 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da Instrug2o Normativa RFE n® 900, de
2008,

Verifica-se ainda (fls. 5/6) que a razdo do indeferimento parcial foi a ndo
comprovacao integral da retenc¢ao na fonte:

=4



ACORDAO 1101-001.536 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.908228/2011-04

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

CMF] da Fonte Codige de Valor Valor Confirmado Valor Ndo Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado

00.281.863/0001-84 5952 422,40 0,00 422,40|Retengdo na fonte ndo comprovada
00.360.305/0001-04 5952 76,80 0,00 76,80|Retencdo na fonte ndo comprovada
00.394.411/0001-09 6190 1.807,20 0,00 1.807,20|Retencdo na fonte ndo comprovada
00.628.131/0004-60 5952 362,50 0,00 362,50|Retengdo na fonte ndo comprovada
01.361.382/0001-41 5952 480,00 0,00 480,00 |Retengdo na fonte ndo comprovada
01.935.632/0001-00 5952 181,83 0,00 181,83 |Retengdo na fonte ndo comprovada
03.110.221/0001-00 5952 1.290,00 0,00 1.290,00|Retencdo na fonte ndo comprovada
03.114.093/0001-73 5952 800,00 0,00 800,00|Retencdo na fonte ndo comprovada
03.117.579/0001-65 5952 805,00 0,00 805,00|Retengio na fonte ndo comprovada
03.329.300/0001-07 5952 2.340,00 1.900,00 440,00|Retengdo na fonte comprovada parcialmente
03.520.902/0001-47 5952 2.727.2 0,00 2.727,27|Retencdo na fonte ndo comprovada
03.661.160/0001-70 5952 3.960,00 0,00 3.960,00|Retencdo na fonte ndo comprovada
03.667.884/0001-20 5952 153,60 0,00 153,60|Retencdo na fonte ndo comprovada
03.815.740/0001-74 5952 307,20 0,00 307,20|Retencdo na fonte ndo comprovada
04.385.992/0001-73 5952 955,00 180,00 775,00|Retengdo na fonte comprovada parcialmente
04.513.101/0001-17 5952 3.438,48 438,48 3.000,00|Retengdo na fonte comprovada parcialmente
04.887.727/0001-93 5952 97,80 0,00 97,80|Retencdo na fonte ndo comprovada
05.575.916/0001-93 5952 2.150,00 0,00 2.150,00|Retencio na fonte ndo comprovada
06.273.072/0001-99 5952 170,00 0,00 170,00|Retengdo na fonte ndo comprovada
06.395.940/0001-03 5952 120,00 0,00 120,00 |Retengdo na fonte ndo comprovada

o 06.694.542/0001-98 5952 187,50 0,00 187,50|Retengdc na fonte ndo comprovada

<D( 06.847.495/0001-75 5952 881,72 215,28 466,44 |Retencdo na fonte comprovada parcialmente

9 07.306.616/0001-34 5952 487,04 0,00 487,04 |Retengio na fonte ndo comprovada

:(' 07.319.551/0001-61 5952 94,00 0,00 94,00|Retencdo na fonte ndo comprovada

> 07.598.634/0001-37 5952 684,29 0,00 684,29 |Retencdo na fonte ndo comprovada

(@] 10.704.625/0001-98 5952 813,28 0,00 813,28 |Retengdo na fonte ndo comprovada

E 12.186.524/0001-06 5952 470,03 470,02 0,01 |Retencdo na fonte comprovada parcialmente

L 13.079.397/0001-09 5952 60,00 0,00 60,00|Retencdo na fonte ndo comprovada

% 15.705.148/0001-07 5952 292,00 0,00 292,00|Retencio na fonte ndo comprovada

(@] 16.924.077/0001-98 5952 470,02 0,00 470,02 |Retengdo na fonte ndo comprovada

8 21.575.063/0001-46 5952 1.076,40 645,84 430,56 |Retengdo na fonte comprovada parcialmente
29.167.442/0001-09 5952 410,00 0,00 410,00|Retengdo na fonte ndo comprovada
30.449.862/0001-67 5952 1.035,00 0,00 1.035,00|Retengio na fonte ndo comprovada
32.014.078/0001-51 5952 175,00 0,00 175,00|Retencio na fonte ndo comprovada
32.243.420/0001-95 5952 150,00 0,00 150,00|Retencdo na fonte ndo comprovada
33.252.156/0001-19 5952 2.666,40 595,20 2.071,20|Retencdo na fonte comprovada parcalmente
33.521.873/0001-07 5952 285,00 0,00 285,00|Retencdo na fonte ndo comprovada
33.623.893/0001-80 5952 4.178,00 3.840,50 337,50|Retencdo na fonte comprovada parcialmente
33.712.886/0001-55 5952 1.280,00 1.180,00 100,00 |Retencdo na fonte comprovada parcialmente
34.144.626/0001-93 5952 1.544,35 0,00 1.544,35|Retengdo na fonte ndo comprovada
36.387.900/0001-80 5952 1.480,00 0,00 1.480,00|Retencdo na fonte ndo comprovada
39.223.581/0001-66 5952 410,00 0,00 410,00|Retencdo na fonte ndo comprovada
42.270.181/0001-16 5952 864,00 0,00 £864,00|Retencdo na fonte ndo comprovada
42.498.733/0001-48 5952 4,100,000 0,00 4,100,00|Retencdo na fonte ndo comprovada
46.379.400/0001-50 5952 3.301,00 0,00 3.301,00|Retengdo na fonte ndo comprovada
47.865.597/0001-09 5952 930,00 0,00 930,00 |Retencdo na fonte ndo comprovada
47.902.648/0001-17 5952 1.560,00 0,00 1.560,00|Retencdo na fonte ndo comprovada
54.558.002/0001-20 5952 423,20 0,00 423, 20|Retencdo na fonte ndo comprovada
60.522.000/0001-83 5952 150,00 0,00 150,00|Retencdo na fonte ndo comprovada
62.577.929/0001-35 5952 470,00 0,00 470,00|Retencdo na fonte ndo comprovada
65.561.664/0001-75 5952 817,00 0,00 817,00|Retencdo na fonte ndo comprovada
81.070.617/0001-85 5952 400,00 0,00 400,00|Retencdo na fonte ndo comprovada
91.654.806/0001-59 5952 330,00 0,00 330,00|Retencdo na fonte ndo comprovada

Total 54,920,321 9.465,32 45.454,99
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A DRJ entendeu por indeferir a impugnacdo, mantendo o despacho decisério, sob a
premissa de que o contribuinte ndo teria comprovado o efetivo crédito via DIRF, tampouco
adotado “medidas tempestivas” buscando obter provas junto as fontes pagadoras:

As retenc¢des na fonte que nao foram comprovadas pelo despacho decisério, em
decorréncia de ndao constar em Dirf, estdo detalhadas no quadro anexo ao
despacho decisério as fls. 05/06.

Para comprovar as retengdes na fonte, a interessada apresentou planilhas, cépia
de notas fiscais, e langamentos contéabeis do livro Razao (fls. 61/389).

No entanto, por expressa disposi¢cdo legal, o valor retido somente podera ser
deduzido daquele devido no ajuste se a contribuinte possuir o “Comprovante de
Rendimentos Pagos ou Creditados”, meio probatério adequado para comprovar a
retencdo, consoante o art. 55 da Lei n? 7.450/1985:

Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos
somente podera ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou juridica, se o
contribuinte possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte
pagadora dos rendimentos. (grifei)

Nesse sentido, cita-se também a jurisprudéncia do antigo Conselho de
Contribuintes (atual Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF):

“Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ Exercicio: 1993, 1994,
1995, 1996, 1997. Ementa: COMPROVANTE DE RETENCAO DO IRRF -

A escrituracdo e os documentos subscritos pela prdpria pessoa, contra ela fazem
prova; o contrdrio, porém, ndo é verdadeiro. Para o interessado constituir prova a
seu favor, ndo basta carrear aos autos elementos por ele mesmo elaborados;
devera ratifica-los por outros meios probatérios cuja producdo ndo decorra
exclusivamente de seu proprio ato de vontade. No que se refere a comprovacao
do imposto de renda na fonte, o meio probatdrio adequado, por expressa
disposicdo legal, é o "comprovante de retencdo” emitido pelo responsavel por
substituicdo. Meras notas fiscais da prdpria emissdo do interessado nao sdo
documentos suficientes para o reconhecimento do imposto supostamente
retido.” Publicado no D.O.U. n? 57, de 25/03/2008. [Acérddo 103-23022, de
23/05/2007] (grifo nosso)

“IRRF - COMPROVANTE DE RETENCAO - Ndo é admitida como prova de retencdo
de imposto de renda na fonte a juntada de notas fiscais. O reconhecimento de tal
retengdo se faz através do valor registrado a titulo de IR - FONTE no documento
fornecido pela fonte pagadora denominado de “Comprovante de Retengdo de
Imposto de Renda na Fonte”.[Acérdédo 105- 14858, de 01/12/2004]
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Excepcionalmente, poderia a administracdo tributaria apreciar outros elementos
de prova das retengdes na fonte, caso restasse evidenciado, no minimo que, ndo
tendo recebido os informes de rendimentos e retengdes tributarias, a
contribuinte teria feito regular gestao junto as fontes pagadoras para que elas os
enviassem.

Neste sentido, o voto condutor do Acorddo n2 1803-00.548, formalizado na 12
Secao de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, por
sua 32 Turma Especial, em sessdo realizada no dia 05/08/2010, traz as seguintes
razoes de decidir:
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O disposto no art. 55 da Lei n? 7.450, de 1985, no sentido de que “o imposto de
renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderd ser
compensado na declarag¢Go de pessoa fisica ou juridica, se o contribuinte possuir
comprovante de reteng¢do emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos” deve ser interpretado no sentido de resquardar a Fazenda Publica
de ser compelida a restituicGo ou compensag¢@o de valores supostamente retidos e
ndo declarados como devidos.

Assim, inexistindo o registro da suposta reten¢do sofrida pelo contribuinte nos
sistemas da Receita Federal ou em documento da fonte pagadora, ndo ha como
admiti-la.

Acrescente-se que é direito da pessoa juridica que tenha sofrido a retengdo do
imposto o recebimento do correspondente comprovante, fornecido pela fonte
pagadora (art. 942, e pardgrafo unico, do RIR/1999).

Portanto, se a eventual falta de informagdo, pela fonte pagadora, ndo pode ser
imputada ao contribuinte de fato, a inércia deste na obteng¢do daquele
comprovante é de sua inteira responsabilidade, ja que a ele incumbe o 6nus da
prova quanto a certeza e liquidez de alegado crédito contra a Fazenda Nacional.

Ndo se trata, no caso, de “condicionar o direito de utilizacdo de imposto retido
na fonte ao cumprimento de uma obriga¢do de fazer imposta a um terceiro”
(informar em Dirf a respectiva retengdo).

Na realidade, a recorrente tinha obrigacdo legal, em defesa de seus alegados
direitos, de exigir da fonte pagadora, que teria supostamente retido o imposto,
o competente Comprovante de Reten¢do do Imposto de Renda na Fonte, ndo o
tendo feito.

A “punigcdo”, pois, que estaria a recorrente a sofrer decorreu, unicamente, de
sua inércia, jd que se ela estivesse de posse do referido Comprovante, ndo teria
qualquer relevédncia o fato de a fonte pagadora ter ou ndo apresentado
Declaragdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf). (destaques do original).
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Considerando que a manifestante ndo demonstrou ter tomado, em época prépria,
qualquer iniciativa para obter, junto as fontes pagadoras, os respectivos informes
de rendimentos e de reten¢do de tributos e contribuicdes, deve suportar as
conseqtiéncias de sua omissao.

Portanto, ausentes os comprovantes de rendimentos e de retengdo na fonte, ndo
é possivel validar qualquer retengao adicional, além daquelas ja confirmadas em
Dirf pelo despacho decisorio.

Contudo, referida matéria ja se encontra superada pela jurisprudéncia
administrativa, conforme entendimento consolidado na Simula CARF n. 143:

Suimula CARF n2 143
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 03/09/2019

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio
do comprovante de retencdao emitido em seu nome pela fonte pagadora
dos rendimentos.
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Acérdaos Precedentes: 9101-003.437, 9101-002.876, 9101-002.684, 9202-
006.006, 1101-001.236, 1201-001.889, 1301-002.212 e 1302-002.076.

(Vinculante, conforme Portaria ME n? 410, de 16/12/2020, DOU de
18/12/2020).

No caso concreto, verifica-se que a interessada apresentou planilha (fls.438/442)
em que concilia as notas fiscais emitidas, respectivo lancamento no livro razao, e pagina do livro
razdo qual o IR-Fonte foi escriturado).

Contudo, a Sumula 143 supra nao pode ser aplicada sem que se considere o teor da

Sumula CARF n. 80:

Sumula CARF n2 80
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 10/12/2012

Na apuracao do IRPJ, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o
valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a
retencdo e o cOmputo das receitas correspondentes na base de célculo do
imposto.

Acordios Precedentes: Acorddo n? 1202-00.459, de 25/01/2011 Acérdio
n2 1103-00.268, de 03/08/2010 Acordao n2 1802-00.495, de 05/07/2010
Acoérddo n2 1103-00.194, de 18/05/2010 Acérddo n? 105-17.403, de
04/02/2009 Acérddo n? 101-96.819, de 28/06/2008

Em outras palavras, ndo basta a mera comprovacdo da reten¢cdo, mas também a
comprovacao de que a receita foi submetida a tributacdo, o que deve ser analisado pela DRF, sob
o risco de supressdo de instancia.

Conclusao

Diante do exposto, conheco do Recurso e, no mérito, dou parcial provimento ao
recurso voluntdrio, para que se retorne o processo a Receita Federal do Brasil, a fim de que
reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideracdo os documentos
juntados aos autos, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser
emitida decisdo complementar contra a qual cabera eventual manifestacdo de inconformidade do
interessado, retomando-se o rito processual.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz
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